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Consulente: Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Assunto: Licitação e Contratos Administrativos

I - RELATÓRIO

II - FUNDAMENTAÇAO

-000 - Santo Antônio do Leste/i,lT
gov.br d

tt

CONTRATOS ADMIMSTRATIVOS. DISPENSA l.'il
t.tcrrAÇÃo. HrPÓTESE LECAL. PREVIS',fA . )

ARTIGO 7-5. II, DA t.EI ),r' 14.13/2021. DECRE-|í) '.'
l0.92212021CONTR.{TAÇÀO INFERIOR A '. ,

5 4.020,4 1. VIABILIDADE .I TJRÍ DICA. PROCEDÊN(' ] \

Cuida-se de Processo AJministrativo n" 089 '2022 - Drspensa de l-icitaçi,'

03112022, o qual possui como objeto "Oferecer P:ograrração Anístico e Cultural na Exoosal I (,1,

lf Festa de Rodeio de Santo Antônio do l-este com a Banda l..uxo Oslent:Çio, conlbrme te:r. .

convênio n" 0682-2022 da Secretaria de Estado de Cultur4 Esporte e Lazer - SECEI-", cor.f,. .: : ,

solicitação do Secreúrio Municipal de Educação e Cultura.

Analisando o processo. tem-se que ajustificativa para a referida contrataçã( -l

em razão do evento Exposal que ocorerá nas datas de I 2. I i e !4 de agostr. .1o corente ano.

Consta do presente processo. que a contrataçào se dará com base no fundanr'.'r r ,

no aÍtigo 7 5, ll. da Lei n" 14.133 /2021 .

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico, embora no caso rnr

apreço possuÍr obrigatoriedade legal na emissão. este possui caráter meramente opinativo, ou sc' : .

não sobrepõe o poder discricioniírio do Chefe do Poder Executivo. tendo tão somente a finalida,-le

precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem estabelecidas e/ou condutas a serent
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praticadas pela Administração Pública" como define o nobre doutrinador Helly Lopes Meirelles

verbis:

[...] Pareceres adninislrutt,\os são rntnife;luçõe.t de ótgãos ttscuicos tohre ussttntas submeli:i,
sua consideração. O purecer ten turúter nérJntül( t,li,tuti\t, ttà, tinculundo u .4dtninist;.i,
ou os pqrticulqres à sua notivuçAo ,»t conclusõcs, srtlw' ;: aprortJo por ato subsequcttt

então, o que subsiste como qto udninistutivo não é o ltarcccr, ttds. .tit , o uto de sua apror -:.
que poderó revesrir d nodalidade nornalivq. ordinatóriu. negoc'iul ou punitiyq. (MEIRE! l.i
20t0, p. 197).

§ 4' Na forma deste aíigo, o órgão de assessoramento juridico da Acimrnistração também r't.
con8ole prévio de legalidade de contrataçôes diretas. aco;tlos. termos de cooperaçào, coi!.:i
ajustes, adesões a atas de registÍo de preços, outros instrumentos congêneres e de seus tcr::
aditivos.

AÍ. 75. E dispensável a licitação:
II - pâra contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). nc

de outros scrviços e compras; (Vide Decreto n' 10.922. de 2021) (Visência)
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Cumpre anôtar que a Lei n" 14.13i'2021, em seu aíigo 53. § 4o. estabclr

necessidade de realizar o controle prévio de legalidade pelo órgâo de asscssoramento jurícic

Administração, visando garanú a lisura do processo de contrataçào diela. in verbis.

A contratação por paÍe da municipalidade, em regra. seró preccdida por Dr{x

licitatório, garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possí\eis lhnecedores. Contud.,

algumas situações em que o processo licitatório será dispensávcl. confornre os termos do anir

da Lei no 14.13312021, porém garantindo os principios anteriormcnte citados.

Pois bem, analisando o processo adrninistrativo in lci... se tem que a i
contratação encontra-se enquadrada na exceção prer ista no artigo 75. II. da Lei n" l4.l33i2i)l i

qual disciplina que:

Os valores contidos na Lei n' 14.13312021, conÍbrme o aÍigo 182 da referida ,

anualmente serão corrigidos através de decreto do Executivo Federal, sendo que atualmente o valrr.

conforme o Decreto n" 10.92212021 é de R$ 54.020,41 (cinqüenta e quatro mil e vinte reais ,:

quarcnta e um centavos).

a
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Outra novidade legislativa advinda da Lei n" 14.13i/2021, qte veio p;rt

regulamentar julgados paciÍicados no âmbito da Administração Pública, cuida-se da necessidade d,,'

realizar pesquisas de preços previamente à contratação. trazendo em seu artigo 23, § 1", as fornr:,;

de comprovação da compatibilidade do preço a ser contratado pelo poder rúblico, trazendo n'.i i

em que haja a comprovação de tal, in verbis:

Art. 23.O valor previamente estimado da contrâtaçào der,erá ser compativel com os v....
praticados pelo mercado, considcrsdtrs os l1r',rços constantL's i1e blr:os de üdos públic.;'
quanlidades a s€rem conratadas. obsen'adas a potenciai econcnr:a de jscala e as peculiaidrt.
local de execução do objeto.

§ l'No processo licitatório para acluisiçâo de bens e contrataçào dr -erviços em geral, c.-n1.,,

regulamento, o valor estimado será deÍlnido com basc no melhol preço aferido por rne,.r t

utilização dos seguintes parânletros. adotados de tbrma combinada ou não:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondenle nt, -:r
para consulta de preços ou no banco de preços em saúde dispon vcis no Portal Nacr.rt ,

Contratações Públicas (PNCP);
II - contratações similares feitas peia Administração Pública, em execução ou conclu.d:rs
periodo de I (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de re:i, '
de preços, obsenado o indice de atualização de preços correspondente:
IU - utilizâção de dados de pesquisa publicada em rnídia especializada, dc tabela de reiê.erl
formalmetrte aprovada pelo Pocier F-;tecutir c rbderal e de sitios elerrônicos !'specializaCo'
domínio amplq desde que conrenham a data c hora de accsso;

IV - pesquisa direta com no mínimo i (três) fomecedores, mediante solicitaçào íormal de ic'.
desde que seja apresenÉda justificativa da escolha desses fomecetiores e que não teúan , .

obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência dr: Jata de dir ulgação dr., ': -:

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas. na forma d. regulamento.

Em caso de impossibilidade dos meios apresentados pelo artigo 23. tr 1o 6u 1-.:

14.13312021, outra possibilidade trazida pelo legislador pátrio. se dá n:i apresentação de ro,, .

fiscais emitidas por outros contratantes no períoco de até I (um) ano antelr,r'à dara da contrrli.r. ,

pela Administração. senão vejamos :

§ 40 Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa- quando nâo for possílel esti:r :
o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ l'.2" e 3'deste artigo. o contratado d:r.. r

comprovar previamente que os preços estão em conformidade com os pÍaticados em conlrat.r., .
semelhantes de objetos de mesma natursza- por meio da apresentação de notas fiscais emirir .
parô outos co[u'atantes no periodo de até I (um) ano anterior à data da contramçào p.:i]
Administração, ou por outro meio idôneo.

Ademais, necessário se faz ressaltar o entendimento do Tribunal de Contas,l,r

Estado de Mato Grosso, que corrobora com a necessidade da demonsrração da vantagem econôr:r. - ,
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à Administração Pública observando-se através da apresentação do balizamento de preços, sen,.i,'

este realizado, preferencialmente, pelos valores contratados do objeto licitado por órgãos J.r

Administração Publica não sendo admitido. tão somente orçamentos de propensos contratados par.r

executar o serviço, conforme a Resolução de Consulta n" 2012016 do Tribunal de Contas do Esti. I ,

de Mato Grosso, iz verári.'

Enenta: TRIBUNÁL DE COvl'.1S !)O E\T)D() Dl. 1Í-4-l() Cftr .i§íl itEt.Y4,tlE D.'
PREJL|LG,4DÁ li,l ArXlttt,.io )E C/)\S(.',1-T-4 \".i i:t.tii,. !.tLrÀC',ÀO. ÁQL;t I
pÚWtC,lS. BÁLIZÁMENTO DE PREÇOS. l) Á pesquisd tlc preçrts Cc re.ferênciq nqs ú]ui.ti.. .

públicas deve odoíar umpiiutle e rigor netodalogico proport'ionais à materfuiil.tu:
conlraÍação e aos riscos emttbidos. não podendo se rcstr;ntír à t,htençdo de três orç:n;:':
junlo a potenciqis fornecedores. mus deve t'onsidertr c, .rLgtrirtt. cotiunlo ke q) d, J

aceitóveis: preços praticodo! nu .ldministação Púbiicu. cr'»to fir)|Íe priorilúria caüst!'1.
porlais oficiais de referenciuneruo de preços e em mfut,t, e sltt,ts espec'iali:ados d,

domínio público; fornecetlore.;: cotálogos de fornecedores: tnuktgi.t con compras,'cr»ttr,tt ,.
realizadas por corporações pritudus. oulras.l-onles iJôneus Je:de ,t:,i: <tevidemente deiat,tL . .

justifcadas. 2) lios processos de incxigibilida<le e de dispenso de lrcilaçdo, inclusi.e ,u;t,. . 
'

amparados no art. 21, I. Il. da Lei n" 1J.66ó. 1993, derenl ser apresentados as respectitas p- t. :

de preços, nos íermos do art. 26 do Lei.

Analisando detidamente o processo administrativo in casu. se \-ê que frr.. .l

apresentados 03 (três) orçamentos de outras aprcsentações artísticas dl relêrida banda. -,r,

comprova a vantajosidade na contratação direta almeiada pela Administraça'io.

Em continuidade na análise rio proccsso administrativo que culminará nas iu

contratações in Íelo, terorlos que a proposta mais ." antajosa à municipalidade lbra apresentacla '

empresa EMILY KALINNE DE SOUZA VIEIRA. a qual apreseniLru a l\r'oposia no valor I
50.000,00 (cinqüenra mil reais).

Quanto à lisura e isonomia entrc possír eis fomecedores. sc r'ô que os setores ,,r.

municipalidade atuaram preservando integralmente esses princípios. Lrlna \:z que foram realiz.:.:

03 (três) orçamentos pÍra a contratação. con: o llm de obter a proposta mais vanta.,c,,

Administração Pública.

Analisando as documentações apresenlada pela pos-.írel proponente l

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que a mcsma po5sui todas as certidões nege ,

necessárias para firmarem os contratos administrutivos.
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Desta feita tendo em vista os aspectos de juridicidade, este Procurador J,-rrl.l

signatiirio opina favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administratir,o n'089/201-

Dispensa de Licitação n' 03112022. com a sua pronta ratificaçào.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - )VÍT. 05 dc.iutho de 2.022.

,b)
JOÃO PEDRO NXIVIOS DE OLIVEIRA

Procura[pr Jurídico
OAB/MT n" 26.851/O
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Compulsando detidamente a presentc minuta contraluai. se r'ê que a nlesnrii r..i

encontra em perfeita conformidade ao disposto no aíigo 92 da Lei n" 14.11-1,2021. prerendc t..,-i. .

as cláusulas necessárias a um contrato administrrrtivo. nào sentio necessán:. proceder qualquer

de alteração.

Ademais, cumpre registrar que a presL-nte contrataçào ohsena também o dis;,o.t ,

no Decreto Municipal n'03412022, o qual regulamenta a utilizaÇão da reliiida lei no âmbitc, .i-'

municipalidade.

Ressalta-se ainda que contratações similares. em regra. tem o pÍocesso lici',ai,;., ,

inexigível, todavia. a presente contrataçào nào seguiu à rcgra. por nio haver compr.r

inequívoca da consagração pela crítica especializada ou ainiiii peia opinião pública, req r:

essenciais presentes no artigo 74, II, da Lei n' 14.13312021.

Por frm, registra-se a análise do processo sob o prisma estritamente jurídico. r',, ,

competindo adentrar na conveniência e na oportunidade dos atos praticados. nem analisar asri.. .

de natureza eminentemente técnico-administrativa.


